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\ nrar)urcl)çi'io prer.entiva e correliva. aliada à substituição das peças danillcatlas ou
,ii.!irstir(Lrs. rllostra-se indispensár'el para garantir a continuidadc tlas operaçtic-s. il seuuriurçii
,.ir,s serr itlorcs responsár,eis pcla condução do veículo e dos denrais usuários clas vias
i.rrhlicus. alcnr de prcservar a integridade do patrinrônio público nrunicipal. Â uusôncia clos

iepur,rs ncecssár'ios poderá acanelar agravamenÍo das Íalhas exislcnfu's. âullrertt() dos custos
Jr lecLrpcnrçiio" paralisação do c'quipamenlo e prejuízos à execuçâo dos serr iços csscnciri:
irr üslrrl()s ii populaçà<i.

l)cstucu-se que a manutenção adequada contribui para o aumento da vida útil do rcícr.rlo.
inclltonr scrr tlesenrpenho opcracional. reduz riscos de acidentes c minimiza intcrlLrltçt)cs uas
ltir itlaclcs da Secrctaria Municipal de Transportes. assegurando ntaior eliciência-
ccrrnorrricitlatlc c continuidadc na prestação dos serviços públicos.

llr r) \s ( ()NDI( oEs I)E FORNECIMENTO

.1. 1 . \ cortltittada cleverá f'ornecer os itens no dia determinado para í rcalização clo cr,ento al.rt'rs o

r.ce l,itttcttttt lirlmal da Ollen.r de Compra,/Serviço a scr expedida pelo Dcparlanrento dc flonrpras nir
\çe Tclaria i\Iunicipal de Administração:
.\.1. Ilartntlo tlualquer motivo que impossibilite o fornecimento. a entpresa contralada dc\crii
r..iillcrllanlclllc ittl'ormar a contratante no prazo máximo de até 24 (\'inte e quatro) horas. inlbrmancltr
.',,r,-iir ,rs n)oli\()s que deram causa ao não lomecimento com as deviclas complovaçôesl
i..i. ( ) lirmccimcnlo dos itens devcrá ser realizado confofine a neccssidade e solicitação da secrcttrrilr
r',,nli litll]11c.

-1. ( ) tr'ccbitttcnlo dos itens será de inteira responsabilidade da Secretaria Municipal dc Transportes.
-1.{.1, l:nt caso de recusa do recebimento. o Fiscal devcrá elaborar Relattilio inlirlmando os

ntotir0s rlttc lcvaram para o nâo recebimento dos sen'iços ou dos materiais. sendo rluc ncssc cilso l
.otrtrittit(lll tlcrerá ser notilicada para que relaça os serviços. se'nt ônus para a .Adnt irr istraçl)o
I)rrl.rlicrr:

r\ ( o\l)r('()[s DE PAGAMENTO
I : \. \()lil\ I isctris der erào ser entitidas enl nonte do contratante

\. \()1irs I iscais clcr erão r ir acontpanhadas das certidões negati\ irs (prc:

( ()nrpro\ ante de regularidade perante a Fazenda Pública I:ederal:
( trrrprtrvante de regularidade perante â Fazenda Pública Lstadual:
( ()rlprovaltte de regularidadc perante a lrazenda Pública Municipal do dornicilio ou scllc rlir

-i)rnlcslt c()ntratalcla:
J.2,{. ('onrprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tenrpo de Sen,iço (li(i'l S)
.1.2.5. ( ortrprovalrte de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).

-1.2.1
l)'t

J.2..1
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.,...,.,n..,,,i'até30(trínta)diasÍrtcis.o,"TIil.iu....t.,
'. , ..l,inre rrlo dclinitivo pcl.r Sccretaria Municipal de Finanças. e será Í-eito mediautc Oldertt []artciiril prrru

.. i Ll.r rr,util cotrelllc tiu cmprcsa contratada. no domicílio bancário pot cla crprcssar.llL'lllc i111i)nltil(lr).

\ - ITI-SPONSABILIDADES DA CONTRATADA
i. i \ ( ()nlratadu deve curnprir todas as obrigações constantes nestc 'Í-ernro de Rel'crôncia c stta Il ()l)()slll.

.,.\rlirin(ir) conro exclusilaluente seus os riscos e as despesas decorrenlcs da boa c perl-eilit cree Liç;-to.lL,

, 'tlr,:e inrettto c. aitrda:

r.i. iiesprrnsabilizur'-se pelos vicios e danos decorrentes do ob.ieto. de acorclo cou.r os artigos ll- 1l c I7 u
'- ,hr ( rrtlisr) rlc l)elêsa do Consunridor (Lei n'8.078. de 1990):

:..1, r ) ,icr cr prcr isto no subitem anterior implica na obrigação de. a critério do Município de Moiponi.
ret,:rlur'- corrigir'- rcrno\ c-r' ou reconstruir às suas expensas o serviço ou rrratcrial cont deleitos eou
r.r-'itutl,,- r1() nln./.o máxinro de ató 24 (rintc e qualro) horas;

:.{. ( \)nlUllicur il ( olltratânte. no prazo rnáximo de 2zl (vinte e quatro) holas quc arttecctle o iníeio du

i,rL\tlçilr) ,.los se rr iços ou entrega de materiais, os motivos que impossibilitern o cumprirncnto rki prrizrr

i r.. r.l,'. ü(,r)r il (lc\ ida etltnPt'oraçio:

:.i. ll. e :Nnslhilizar-sc pe-las despesas dos tributos. encargos trabalhistas. 1;rci idcnciitrios- liscai:.
.,,iir.ieiiii\. ta\ s. Íietes. carrelos. carga. descarga. seguros, deslocanrento de pcssoal- prcslilçlr(, dc

- ,ririrlrir c (llxisqucr outrirs que incidam ou venham incidir na prestação de serYiços:

vt - orlRrc.{ÇÕrs »o CONTRATANTE
ô.1. \.e rirn l.rirnhirr e tlscalizar a exc'cução da contratação. formalizada por nrcio de Nota de Iittt;.rcnho. l.rcrl

\ L)itr\) lllcstaf na Nota I'iscal/Fatura. a efetiva prestaÇão dos sen'iços:

i..1. I lülUiir os Pagalncntos por nreio de ordem bancár'ia. até o 30'(trigósimo) dia aptis a llxtii da cll'ti\l
, .. ,r.i!-ar,\ tlo se n iço. ohsclr ando-se. antes do pagamento. a atestaçào da Nota Fiscul. c- derttitis çr.ire tte i;.,'

,.i.1 l\i!isllrci'to \ iucnte:
r'..i. i),..i,rir er'. corn a clcr ida justitlcativa. os objetos entrcgues fora das espcc i ticaçirc s:

1'. {. l)11,IiglxI it L ontratada todas as làcilidades de acesso aos locais onde set'ão entrcgues os pl'odutos:

\ II - F'I. NDANTENTAÇAO LEGAL
l"l. r.r enbasaurctrto legal da presente contratação direta. é por dispensa de licitaçào. Íitntlamcntatlit no

.,,rr,r!, ri. inciso II. da t.ei Federal n" l4.l-i3/21. de l" de abril de 2021. alterada pelo Dccrcto li'rlcral n"

. -j.r. tle -10 tlc dezerubro de 1024. que diz ser dispensável a licitaçào pala contrataçào que cttroliu
.i,,t.: it]r(fi('le\ il RS (,1.715-5() (sesscntir e dois mil- sctccentus r: r'inlc e cinc reilis u cill!luclltir c t)rr\c

\.'rr.l\,r\) cll) Cir5\) Jc (rittt()s sr:niçrrs e cOlrlpras.

\ Iu - I)O PRE(]O
:, i :( ) l)r'.ço estinrado parir a ret-erida prestação dos serviços não poderá ultrapassar os r alole's pclntitidos

l,e lrr.\r'r. 7j. inc. Il. da Lei 1,1.133/21, alterada pelo Decreto Federal n' 12.34312021l.

Rua Getúlio Vargas, no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76. 1 35-000
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,,i.ie\:.r(l() no p[dzo de I 5 (quinze ) dias úteis. contado da data de stra intitltltçào.

\ r) \ Í ls(rAt.lzA(lAo DO CONTRATO
i(r. Í. ( onsider:rntlo os termos do art.95 da Lei Federal 14.13312021:
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( )\ \.r\ ic()s c rrs aquisições dc materiais deverào ser lealizados .iunto .r cnrpresa do rartto. ()b.ic1o (leslr

{ r lle!-() dc\ cr' ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ott r,lespcsits. sesllr(). transp()rles-
,,ir(J:. (.iiIldu loJas as dcslrcsas clue dirctar.nente ou indiretamente incidircnr lra c\ccuçaro tltts scrr it ()q.

i '.. .. \ \( (-)[.s

r - .i irerccrrçl-ro total ou parcirrl do lirrnecimento a.Adntinistraçào po.lerii. ganttttida u tltlcsl ;..re t ir.
..ir , rr r t onl nrtrrr.kr. seguntlo a c\ tcnsào tla falta cornetida- as seguitrtes pcrtalidatlcs il er islr rs ttos ;tr lir, , -

-, :r'.1.. l,', l-1.1-l-l l{tll:
' I I \th crtônciu:
',.l.l. \ Iu ltl:
',. t . i. I nri.rcrli rrento clc licitar c conttatar:
'r i l. l)eclrllçl)o dc initloneidatlc para licitarou contratar;

\ .irnçi-ro prcrista no inciso l. do caput do art. l5ó. será aplicada cxclusivatrcntc pcla inliaçno
,, I triili5tritri\a pler ista no inciso I. do caput do art. 155. clesta Lei" quando ttito sc.lustilical it inrposiçlo,.lc
r,- rr.rli.luilc rtrais grravc.

,) i. \ :iurçàr) plcr ista no inciso II. do caput do ar1. 156. calculada na lbrtna do edital ou do contrulo. nr-ro

r .1.!.r -r| ir)lcr i()[ a 0-5n.i, (cir.lco décimos por cento) nsnl superior a i0%, (trinta l]()l ccrll())rlo ralrrt rio
, ':rriirr,, lieita(l() ou celcbrrdo corrl contratação direta c scrá aplicada ao rcsponslir el por tlttlklttcr.h.
, ir.i(-,'r(:, lrrln.rirristlativas previstas no art. 155 desta l-ei.

' i. .\ \iutçuo prcrista no inciso II, do caput do art. '156, será aplicada att respottsárel pclas inlirrçircs

.,.lrrrnisrllliras ltrcvistas nos iucisos Il. lll. [V. V. Vl e Vll do captrt" do art. 155. tla [.ei n" 14.1]l'/l0ll.
,iii.rittio nito se .iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o rcspotrsár cl tle Iie itat olt

!,)pirirlil rro zintbito da .,\dministração PÍrblica direta e indireta do ente loderativo que tiver aplicittlo a
\. tcri(r. Pcl() p|nzo nráxir,l-)o de 3 (três) anos:

,,t. .\ sunçalo 1.rler isla no inciso IV. do caput do art. 156. será aplicada ao respottsárcl pclas itrltrrçt)cs

.r.iurilri5u.rti\.ls prcvistas nos incisos VIII. IX. X, XI e XII do caput do alt. 155 ila l-ei n'' l-l.lll'l0ll.
,ii, r(,nr() ll!.lil' inliaça)r.s aclnr inistrativas previstas nos incisos ll. lll- lV. \'- VI e VII ,.lo cu|Lrt rL,

i. r. Li(l(J irrtir.1r) clLrc.iustiliqucrn a iurposição de penalidade ntais gravc que a sauçâo rctLrida no .S "1" tlo rt1.

. r intl,c.{ilri () rcsponsti\'!.I de licitar ou contratar no âmbito da Administração I)[rblica tlileta c intlileta

,:. i,,.irr.,r. cntes li'deratiros- pelo prazo ntíuimo dc i (três) anos e llrá\inlo dc 6 (seis)anos.

'/ r) \s srrltcr-rcs prer.is(as i'ros incisos t. III e IV do caput. clo art. 156- podertio scr rplicrttla:
. Lrnrrlulir unrentc cotn a nrc\ista ntt inciso l[. do caput do mesmo urtigo.

lircdtada u (l.':lr's (l{)

Rua Getúlio Vargas. no 001 , Centro, Moiporá-Goiás, CEP 76.135-000
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; : t)a. () it1.\n ttt('tlto dc L'(»úrulo é obrigatório. sah,o nas saguitllcs hipólesc.\. cnt q c d.ldntitti:lt'ttqLio

',,,,,r stth:titrri-lrt 1tt»' oulro insÍntmenlo hcibil, conto cotlu-Lonlrut(,, rtttlu tle tnrltnl ) d( tlr\P(\tt
,. ti.tt(Lio l(' Lt)tnl)ru ttll rtrtlcnt tle erat'uç'titt tlc sen'iço:

I - tlispensu tle licittrç'titt cm ru:titt dc vulor';

Il - Compras cofil enlrcgd inrctliuttt t' itttt'grul tkt, ll,cttt

utlquiridos e tlos tltuti,r nfut resullctrt ohriguçàcs ltrttrt tt'.
inclusive quanlo o assi:;lônt itt lécnit'tt. itnlcltetnltttlcrttttrtt' Llt

stu t'ulor.
lt).1. () caso ent lcla anrolda-se periêitamente nas duas situaçôes acima descritas- clispcttsanelo clcs.a

i,,r'lirJ J col'rtccçi-r() dc contralo adrninistrativo
,\I I)I.--\IONS]'IIATIVO DE VALORES E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRI,]STADOR
. .i. \ püsquisa tle valnres lbi realizada junto a três elmpresas do ramo. afinr dc vcrillcar t)s rulorts
l,l.iitcirLl()s pelas nrcsrl]rs..lustiÍica-se a escolha dos fomecedores por ser erlrplcsits c()nhcciclas. c p()t tar

r,)rlir rt( )cunlcntaçiio cxigicla. na ocasião veriíicou a possibilidade de contratação via tlispcnsa tlc licitaci.io.
,.,,11'1qiç';11111i6r os tcl'r'r'ros do art.75. inciso II da Lei Federal l4.l--13/2021. r'isto que aptis a pescluisa tlc
pree,,s r crificou quc as cmpresas apresentam valores compativeis com a dispensa.
r . t rrrsiderando a nccessidade dc contcr no Termo de ReÍ'erência o sritério de selcçiio clo prestrcl,.,r'.
,. L.inr()\ do art.(l'. inc. XXIII. i" da Lei Federal no 14.133/2021. tendo conto rel'ercrrtcia o ,,\rr..l-l- ine . l

. \, lr!sr1r() ,.liplonra lcgal.

\.II IX) IiNVI() I)A PROPOSTA

l) r o 1ro:tirs r.lcr cr'ào scl Protocoladas na Sede da Prel'eitr.rra lVtun ic ipal de M oiporii- ou crr r iaclas parir ,,
,'nrrril lrlti lrs 17h00 horas ern conl'ornlidade corn a certida'io de pr.rhlicaciio. rrirtr scr'irr aerillrr
l,f{)l)()rlas protocoladas ou via e-mail após cstc horário. l:ntail para cnr i,,:
! r)nr Prils (/ rrr0ipora.go.gov.br. Esclarecimento de dúr'idas entrar em contato pclo cnrail citari,r ,,tr

.riiir\!i\ (l() \\ hats.\Pp: (64) 9 8l2l-71 10.

r t trrr ir-i ,.ll pr()lx)s1a tlcvcrá estar corlrposto pelas seguintes certidões

ll.l. I'r'ora tlc inscliçào no Cadaslro Nacional da Pessoa Juridica - Cartào Ctl-P.l:
12.2. RcgLrlaritlade para conr a Irazenda Federal Cerridão Conlunta Negatir a rle I)ctl.ritos reLrtir L,'

.r llihLrtos I-cdcrais e à Dír'ida Ativa da União CND FEDERAL:
11..1. ( ç.r'titliur de regLrlaridade junt<l à Secretaria de Estado da Fazenda l)[rhlica l:stadLral - ( \l)
E STA l)t iA l- i
I l.-1. ( crtirliro Ncgatir'a de Débitos.ir-rnto ao FGTS - CND FGTS;
12.5. ( cr-tidiur Negativa de Débitos -l-rabalhista 

- CND TRABALHISTA:
i l.(, ('e ltitliro Ncgativa Municipal CND MUNICIPAL;
I ).7. i)r'opLrstt tlc l)reçolCotação assinada e carinba pela empresa e (ou) íbnrccctlor.
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